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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L-105/2022

Autoria: Iza Vicente, Cesinha, Luciano Diniz, Reginaldo do Hospital 
INSTITUI O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGABILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
DELIBERA:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Macaé, o Programa de Qualificação Profissional e Empregabilidade para Pessoas com Deficiência.

Art. 2º O Programa de Qualificação Profissional e Empregabilidade para Pessoas com Deficiência tem por finalidade:
	I - qualificar e incluir a pessoa com deficiência no mercado de trabalho;
	II - promover a cultura inclusiva no mercado de trabalho;
	III - garantir o acesso da pessoa com deficiência à renda e autonomia;
	IV - diminuir a vulnerabilidade social da pessoa com deficiência;
	V - planejar as ações de empregabilidade no Município.

Art. 3º O Programa de Qualificação Profissional e Empregabilidade para Pessoas com Deficiência funcionará por meio analógico e digital.

§ 1º O Programa será composto por 03 módulos:
I - Módulo I - Cursos de Qualificação Profissional;
II - Módulo II - Cadastro de Currículos;
III - Módulo III - Vagas Disponíveis;

§ 2º O Módulo I contemplará a realização de cursos de qualificação profissional desenvolvidos de maneira personalizada para pessoas com deficiência, em áreas de atuação que priorizem as vocações econômicas do Município.

§ 3º O Módulo II contemplará o cadastro de currículos, que se destina ao armazenamento das informações pessoais e profissionais das pessoas com deficiência que buscam a inserção e/ou recolocação profissional.

§ 4º O Módulo III contemplará as vagas cadastradas e destinadas à divulgação.

Art. 4º A gestão do Programa será definida por ato normativo do Poder Executivo e compreenderá, dentre outras competências:
	I - a promoção da qualificação profissional dos candidatos;
	II - o gerenciamento dos cadastros e monitoramento da contratação dos profissionais;
	III - a orientação das empresas no processo de inclusão de pessoas com deficiência;
	IV - a realização de oficinas para estimular a reflexão, autonomia e empoderamento para o trabalho;
	V - a realização de estudos com objetivo de aperfeiçoar o cadastro de profissionais, bem como melhorar a política de empregabilidade da pessoa com deficiência;
	VI - o cadastro das empresas interessadas em divulgar as vagas destinadas às pessoas com deficiência e a publicização dessas vagas.

Art. 5ª O Município poderá estabelecer parceria com a iniciativa privada, com a sociedade civil organizada e com o Governo Estadual e Federal, com o objetivo de:
	I - sensibilizar as empresas aderentes ao programa que, além da empregabilidade, promovam estratégias para a inclusão e retenção de pessoas com deficiência;
	II - acompanhar o cumprimento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
	III - realizar ações em parceria visando ao cumprimento desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 25 de outubro de 2022.
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Às pessoas com deficiência assiste o direito inerente a todo e qualquer ser humano de ser respeitado, sejam quais forem seus antecedentes, natureza e severidade de sua deficiência. Elas têm os mesmos direitos que os outros indivíduos da mesma idade, fato que implica desfrutar de vida decente, tão normal quanto possível. (ONU, 2005. p. 175).
A educação é um direito de todos. Independentemente de limitações, de cor, raça, sexo, posição social, é adquirido desde o nascimento e deve ser respeitado, para isso precisamos de conscientização por parte do governo para que possa implantar uma educação acessível para todos.
Dessa forma, torna-se necessário capacitar e dar oportunidades a essas pessoas, porque desta maneira iremos promover a alta capacidade que têm de realizar qualquer tipo de função e dos mais diversos graus de escolaridade. Com efeito, “não é a distinção física ou sensorial que determina a humanização ou desumanização do homem. Suas limitações ou ilimitações são determinadas social e historicamente” (BIANCHETTI e FREIRE, 2004, p. 66).
Ademais, o presente projeto não traz qualquer oneração direta à Administração Pública Municipal, uma vez que não atribui competência a nenhum órgão da Administração. Além disso, ressalta-se que o Supremo Tribunal Federal decidiu, ao julgar o Tema 917, que “não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal).”
Ante o exposto, submetemos o presente projeto de lei aos nobres pares para que, com sua aprovação, possamos caminhar rumo a uma Macaé mais inclusiva e igualitária. 

Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmacae.rj.gov.br
image1.png




